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TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1– DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 

CONFORME CONVENIO/ PROPOSTA 028550/2016, que será 

destinado a Prefeitura Municipal de CURUÁ.  

  

2- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - PARA A ELABORAÇÃO 

DAS PROPOSTAS PODERÃO SER TOMADAS COMO BASE 

AS SEGUINTES ESTIMATIVAS.  

  

LOTE ÚNICO  

Item  Descrição dos Produtos  Unid  Quant.  

1  LEG PRESS DUPLO Unid.  1  

2  

SIMULADOR DE CAMINHADA 

DUPLO 

Unid.  1  

3  AGACHAMENTO Unid.  1  

4  BARRA PARALELA DUPLO Unid.  1  

5  ABDOMINAL DUPLO DUPLO Unid.  1  

6  BARRA FIXA E ESPALDAR  Unid.  1  

7  FLEXÃO ASSISTIDA  Unid.  1  

8  ELÍPITICO DUPLO Unid.  1  

9  ROTAÇÃO DUPLA  Unid.  1  

10  ROTAÇÃO 45º DUPLA  Unid.  1  

11  PEITORAL DUPLO  Unid.  1  

12  SIMULADOR DE ESQUI DUPLO  Unid.  1  

13  BARRA DE MARINHIERO Unid.  1  

14  ALONGADOR DUPLO Unid.  1  

  

3- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS  

3.1- Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Prefeitura Municipal de 

CURUÁ, sem qualquer ônus adicional para a contratante.  

  

3.2 – A entrega dos produtos deverá ser efetuada, no prazo de até 30 dias, contados da 

data da assinatura do Contrato Administrativo de Fornecimento.  
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3.3 - Caso a entrega dos produtos não ocorra no prazo previsto, estará à empresa 

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades.  

  

3.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

  

3.5 – Prestar garantia aos produtos fornecidos, contra defeitos de fabricação, pelo prazo 

de no mínimo 1 (um) ano, a partir da data de entrega.  

  

3.6 - Prestar assistência técnica, durante todo o período de garantia dos produtos, 

valendo-se de técnicos credenciados, que efetuarão os consertos ou substituições que se 

fizerem necessários. 
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